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RESOLUÇÃO Nº 002/2021 2 

 3 

 4 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL PARA ESCOLHA DOS 5 

MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL COM ASSENTO NO CMCPAZ – TRIÊNIO 2022/2025. 6 

 7 

O Conselho Municipal da Cultura da Paz– CMCPAZ, no uso e suas atribuições de acordo com a Lei 8 

6575/2004, de 26 de maio de 2004, em reunião ordinária do Conselho Colegiado de 14/12/2021, 9 

aprovou por unanimidade, nos termos desta Resolução, CRIAR A Comissão Eleitoral do processo de 10 

escolha dos representantes da sociedade civil. 11 

RESOLVE: 12 

Artigo 1º - fica criado a comissão eleitoral com os seguintes membros: 13 

 Helena Carpineti Tolosa; 14 

 Luigi Bertoncini 15 

 Marco Aurélio Vilanova Tredicci 16 

 Maria de Fátima Arice Nagata 17 

 Maria Inez de Lima Mortl 18 

 19 

Artigo 2º - Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 20 

São José dos Campos, 14 de dezembro de 2021 21 
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__________________ 26 

Luigi Bertoncini 27 

Presidente CMCPAZ 28 

 


